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Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social

DELIBERAÇÃO Nº 089/2015 – CEDCA/PR 
Considerando  a  Deliberação  116/2014,  a  qual  instituiu  a  Comissão 
Organizadora da IX Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Paraná;
Considerando que IX Conferência Estadual estava prevista para ocorrer 
no  mês  de  Agosto  de  2015,  durante  a  vigência  do  mandato  dos 
conselheiros;
Considerando que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CONANDA prorrogou a data limite para realização das 
Conferências  Municipais  até  30  de  Setembro  de  2015,  obrigando  o 
Conselho  Estadual  a  prorrogar  a  etapa  Estadual  para  o  mês  de 
Novembro de 2015;
Considerando que no mês de outubro será realizada a última reunião da 
Comissão Organizadora para alinhar os detalhes finais de organização e 
a  alteração  da  composição  da  Comissão  Organizadora  poderia 
ocasionar prejuízos para a conclusão do evento;
O  Conselho  Estadual  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  do 
Paraná – CEDCA/PR, reunido ordinariamente em 18 de Setembro de 
2015;

DELIBEROU
Art.1º Pela manutenção da Comissão Organizadora da IX Conferência 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente do Paraná, instituída 
pela  Deliberação  116/2014,  independentemente  do  término  do 
mandato dos conselheiros que a compõem.
Art.2º Os conselheiros então integrantes da comissão referida no art.1º 
desta  Deliberação,  e  que  tiveram  seu  mandato  expirado  em  30  de 
setembro de 2015, continuarão a exercer, na condição de convidados, 
as  funções  assumidas  até  a  finalização  das  tarefas  previstas  no 
Regulamento da Conferência Estadual.
Art.2º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE
Curitiba, 18 de Setembro de 2015.

Ires Damian Scuziato
Presidente do Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CEDCA/PR
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Secretaria de
Desenvolvimento Urbano

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 
COMEC

PORTARIA nº 033/2015
O Diretor Presidente da Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba – CO-
MEC, no uso das suas atribuições que conferem o art. 16, incisos I e IV e o art. 33, 
do Decreto Estadual nº 698/1995 e o Decreto Estadual nº 185/2015;
Art. 1º - Designar COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO 
E RECEBIMENTO, com a competência de desempenhar todas as funções perti-
nentes à análise, acompanhamento, supervisão e fiscalização para o recebimento 
provisório e definitivo das obras de engenharia contratadas pela COMEC relati-
vamente pelo programa PAC - DRENAGEM, especificamente dos Parques: Am-
biental Itaqui; Metropolitano do Iguaçu; Natural do Iguaçu e Ambiental Piraquara.
Art. 2º - A Comissão será assim constituída:
- PAULO JOSÉ BUENO BRANDÃO, RG: 5.758.325-8, como Presidente;
- ROBSON NEY DALLA VECCHIA, RG: 1.399.894-9, como membro Titular e 
Suplente do Presidente;
- RICARDO MAURÍCIO F. ANDRADE, RG: 9.165.872-0, como membro Ti-
tular;
- CARLA GERHARDT, RG: 5.924.728-0, como membro Titular;
- RAUL CLEMENTE PECCIOLI FILHO, RG: 1.045.998-2, como membro Su-
plente;
- LUIS ANTONIO LORENZETTI JUNIOR, RG: 30.541.515-3, como membro 
Suplente;
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Curitiba, 13 de Outubro de 2015.
Omar Akel
Diretor Presidente da COMEC

89729/2015

Comec

RESOLUÇÃO N.º 3358/2015 – GS/SEED

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe conferem os arts. 30 e 45 da Lei Estadual n.º 8.485, de 03 de junho de

1987, e do Decreto n.º 1.396, de 05 de setembro de 2007, e tendo em vista o Processo de Alteração Orçamentária n.º 4878 da Coordenação de Orçamento e

Programação – COP, da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA,

R E S O L V E:

Art. 1.º Ajustar os Orçamentos Fiscal e Próprio da Administração Indireta, aprovados pela Lei Estadual n.º 18.409, de 29 de dezembro de 2014, no valor de R$

930.677,00 (novecentos e trinta mil, seiscentos e setenta e sete reais), de acordo com os Anexos I e II desta Resolução.

Art. 2.º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

Curitiba, 13 de outubro de 2015.

Ana Seres Trento Comin

Secretária de Estado da Educação

*-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
I ACRÉSCIMO                                    A N E X O   I                                     Fl. 01           I
I DE DESPESA                           ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 3358/2015                            R$ 1,00          I
*-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
*------*---------------------------------------------------------*----------*-----*----*---*---------------*------*
I      I                                                         I Natureza I     I    I   I               I N.do I
I Cód. I                        Especificação                    I   da     IFonteI Gr IALOI     Valor     I Proc I
I      I                                                         I  Despesa I     IFnteI   I               I      I
*------*---------------------------------------------------------*----------*-----*----*---*---------------*------*
I 4100 I SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO                        I          I     I    I   I               I      I
I      I                                                         I          I     I    I   I               I      I
I 4103 I SUPERINTENDÊNCIA DE EDUCAÇÃO                            I          I     I    I   I               I      I
I 4373 I DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - MODALIDADE         I          I     I    I   I               I      I
I      I ESPECIAL                                                I 33903000 I 116 I 10 I L I        34.748 I 4878 I
I 4375 I MODERNIZAÇÃO E RECUPERAÇÃO DA INFRAESTRUTURA FÍSICA E   I          I     I    I   I               I      I
I      I LOGÍSTICA DA EDUCAÇÃO BÁSICA                            I 33903700 I 116 I 10 I L I        10.271 I 4878 I
I      I                                                         I 33903900 I 116 I 10 I L I       857.363 I 4878 I
I      I                                                         I 33909200 I 116 I 10 I L I        28.295 I 4878 I
*------*---------------------------------------------------------*----------*-----*----*---*---------------*------*
                                                                                T o t a l  I       930.677 I
                                                                                      
*-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
I REDUÇÃO                                      A N E X O   I I                                   Fl. 01           I
I DE DESPESA                           ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 3358/2015                            R$ 1,00          I
*-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
*------*---------------------------------------------------------*----------*-----*----*---*---------------*------*
I      I                                                         I Natureza I     I    I   I               I N.do I
I Cód. I                        Especificação                    I   da     IFonteI Gr IALOI     Valor     I Proc I
I      I                                                         I  Despesa I     IFnteI   I               I      I
*------*---------------------------------------------------------*----------*-----*----*---*---------------*------*
I 4100 I SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO                        I          I     I    I   I               I      I
I      I                                                         I          I     I    I   I               I      I
I 4103 I SUPERINTENDÊNCIA DE EDUCAÇÃO                            I          I     I    I   I               I      I
I 4373 I DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - MODALIDADE         I          I     I    I   I               I      I
I      I ESPECIAL                                                I 33903900 I 116 I 10 I L I        34.748 I 4878 I
I 4375 I MODERNIZAÇÃO E RECUPERAÇÃO DA INFRAESTRUTURA FÍSICA E   I          I     I    I   I               I      I
I      I LOGÍSTICA DA EDUCAÇÃO BÁSICA                            I 33901800 I 116 I 10 I L I       210.000 I 4878 I
I      I                                                         I 33909300 I 116 I 10 I L I       685.929 I 4878 I
*------*---------------------------------------------------------*----------*-----*----*---*---------------*------*
                                                                                T o t a l  I       930.677 I
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